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RELATOR: Cons. Carolina Matos Alves Costa

RESPONSÁVEIS: Regina Celeste Bezerra Affonso de Carvalho (Diretora-Geral)

RESOLUÇÃO Nº 000150/2019

EMENTA:  AUDITORIA.  JUNTAR ÀS CONTAS DA FUNDAC
EXERCÍCIO 2017. DECISÃO POR MAIORIA.

Vistos, etc.,

Resolvem os Exmºs Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, reunidos em
sessão plenária, por maioria de votos, pela juntada do presente processo às contas da Fundac
do exercício de 2017, para que sejam aprofundados os achados de Auditoria, bem como pela
expedição de recomendações aos gestores, nos termos sugeridos pelos auditores, relativamente
aos seguintes itens do Relatório de Auditoria:  1. descumprimento dos requisitos legais para
pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores; 2. ausência de providências tempestivas para
rescindir contratos com empresas que descumpriram cláusulas contratuais de forma reiterada;
3. descumprimento de cláusula contratual quanto à adoção de procedimentos cautelares para
cobrir  prejuízos  relativos  a  multas  de  trânsito;  4. morosidade  na  apuração  de  ilícitos
administrativos cometidos pelos servidores, restringido a possibilidade de ressarcir possíveis
danos ao erário; 5. não adoção de providências imediatas para garantir ressarcimento ao erário
de  saldo  de  recursos  não  aplicados  de  convênios;  6. não  implantação  de  unidades  de
atendimento socioeducativo, internação e semiliberdade, gerando impactos para a sociedade e
aumento de custos para o Estado; 7. uso reiterado de Dispensa Emergencial e de Pagamentos
por  Indenização  para  contratação  sucessiva  de  mesmo  credor  e  mesmo  objeto.  Vencida,
integralmente,  a  Exma.  Sra.  Conselheira  Carolina  Costa,  Relatora,  que  votou  “a)  pela
expedição  de  determinações  aos  atuais Gestores  da  FUNDAC para  que:  a.1)  observem o
princípio da competência na execução de suas despesas, resguardando a inscrição em despesas
de exercícios anteriores (DEA) apenas para as situações estritamente previstas no art. da Lei nº
4.320/64; a.2) realizem o devido acompanhamento dos contratos firmados, bem como adotem
medidas  tempestivas  para  os  casos  em que forem identificadas  inadimplências  contratuais,
adotando as sanções cabíveis, inclusive aquelas previstas nos arts. 166 e 167, incisos III e VIII
da  Lei  Estadual  nº  9.433/05;  a.3)  observem os  prazos  estabelecidos  na  Lei  Estadual  nº
6.677/1994  quanto  à  instauração  e  conclusão  das  sindicâncias,  atendendo  ao  princípio  da
celeridade  processual;  a.4)  providenciem  o  registro  da  situação  de  inadimplência  do(s)
convenente(s)  no  sistema  corporativo  do  Estado  destinado  a  tal  finalidade,  caso  tenha
transcorrido  o  prazo  previsto  no  artigo  4°,  inciso  VIII,  da  Resolução  nº  144/2013;  a.5)
apresentem a comprovação  das  medidas judiciais adotadas  para fins de  ressarcimento  dos
valores dos  Convênios nº 001 e 002/2014; a.6)  encaminhem os  processos de Tomadas de
Contas dos Convênios nº 001 e 002/2014, firmados com a Associação de Mães Educadoras
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(AME) a este TCE, para autuação e julgamento no âmbito das Câmaras, conforme determina o
artigo 10 da Resolução nº 144/2013 do TCE/BA; a.7) adotem medidas imediatas para dar
cumprimento à determinação exarada por este Tribunal por meio da Resolução nº 035/2014,
no sentido de que sejam executadas as ações do Projeto 1168 – Construção de Unidade de
Atendimento Socioeducativo,  de modo a garantir a implantação de unidades de medida de
semiliberdade de Itabuna, Porto Seguro, Irecê, Barreiras, Paulo Afonso e Santo Antônio de
Jesus; a.8) pela expedição de determinação à FUNDAC para que, no prazo de 180 (cento e
oitenta)  dias,  proceda  à  apuração  dos  valores  pagos  a  título  de  contribuição  social  às
Organizações Sociais no exercício, calculando, ao final, o montante indevidamente pago, para
fins de  compensação  em faturas  vincendas,  caso  existentes;  a.9)  ao  celebrar Contratos  de
Gestão  com Organizações Sociais, não  incluam o  custo  de contribuições sociais no preço
pactuado,  face  à  imunidade  tributária  de  que  gozam entidades  deste  tipo,  devendo  essa
redução  constar  expressamente  no  instrumento,  em consonância com o  art.  195,  §  7º  da
Constituição  Federal;  a.10)  ao  realizar  contratos  para  cessão  de  mão  de  obra  com
Organizações Sociais, retenham o valor referente às contribuições sociais, procedendo com o
posterior  recolhimento do tributo ao  INSS,  conforme art.  30 da Lei 8.212/1991; a.11)  se
abstenham de realizar dispensas de licitação, em caráter emergencial, para a contratação de
pessoal e/ou por prazo superior a 180 dias, apenas realizando esse tipo de procedimento em
caso de emergência ou calamidade pública, conforme art.  59, inciso IV, da Lei Estadual nº
9.433/2005; a.12) observem as etapas da despesa previstas no art. 63, § 2º, da Lei 4.320/1964,
evitando o  pagamento  por  indenização;  b) pelo encaminhamento de cópia do Relatório de
Auditoria  à  Secretaria  da  Fazenda  (SEFAZ)  para  que  tome  ciência  do  item  5.1.1
(Descumprimento dos requisitos legais para pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores
– DEA)”.  O Exmo. Sr. Conselheiro Corregedor Inaldo Araújo declarou a sua suspeição no
presente processo. Designado o Exmo. Sr. Conselheiro João Bonfim para lavrar a decisão.

Sala das Sessões, em 05 de novembro de 2019.

Conferido, Sala das Sessões, em  05 /11/2019. Fui Presente

Secretário Geral Procurador do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gildasio Penedo Filho
Presidente da Sessao - Assinado em 06/11/2019

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 07/11/2019

Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro - Assinado em 06/11/2019

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 07/11/2019

Danilo Ferreira Andrade
Representante do MP - Assinado em 08/11/2019

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 06/11/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: E0NTG3MDKX


